CAPITULO VII - RELACOES ENTRE MEDICOS

E vedado ao médico:

Art. 81 - Alterar a prescricdo ou tratamento de paciente,
determinado por outro médico, mesmo quando investido
em funcédo de chefia ou de auditoria, salvo em situagcdo de
indiscutivel conveniéncia para o paciente, devendo
comunicar imediatamente o fato ao médico responsavel.

Art. 82 - Deixar de encaminhar de volta ao médico
assistente, o paciente que Ihe foi enviado para
procedimento especializado, devendo, na ocasiéo,
fornecer-lhe as devidas informagbées sobre o ocorrido no
periodo em que se responsabilizou pelo paciente.



